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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Brasília, 22 de dezembro de 1989. 
 

Ao Excelentíssimo Presidente da República, José Sarney de Araújo Costa, 

 
Assunto: posição da delegação brasileira na Organização dos Estados Americanos frente 

à intervenção norte-americana, de 20 de dezembro de 1989, no Panamá. 

SUMÁRIO: 
 

No dia 20 de dezembro de 1989, os Estados Unidos da América realizaram uma 

invasão unilateral à República do Panamá, com o objetivo de remover o atual presidente 

panamenho, Manuel Antonio Noriega, do controle do governo do país centro-americano. 

Tendo em vista o ocorrido, a Organização dos Estados Americanos convocou uma 

Reunião de Consulta, a ser realizada no dia de hoje, para que os países-membros da 

organização possam emitir uma resolução relativa à questão panamenha. Nesse sentido, 

encoraja-se fortemente que o Brasil condene veementemente a intervenção estadunidense 

na Reunião convocada pela OEA. 

CONTEXTO: 
 

Em uma análise inicial do pronunciamento do presidente George H. W. Bush à 

população estadunidense, às 7 horas da manhã do dia 20 de dezembro desse ano, são 

colocadas algumas questões que, a priori, justificariam a invasão unilateral dos Estados 

Unidos ao Panamá, sendo elas o combate ao narcotráfico internacional, a defesa da 

democracia, a proteção da integridade do Canal do Panamá e a salvaguarda da vida dos 

estadunidenses que vivem em território panamenho. Nesse âmbito, é importante discorrer 

brevemente sobre o contexto histórico do Panamá, de forma a verificar a validade da 

argumentação de Bush. 

Em 1968, o presidente Arnulfo Arias, do Partido Panameñista, foi eleito pela 

coalizão União Nacional, recebendo 54,70% dos votos. Entretanto, após assumir o cargo 

no dia 1.º de outubro, foi destituído pelo exército em 11 de outubro, sendo sucedido de 

facto pelo líder militar Omar Efraín Torrijos Herrera, mandatário de 1968 a 1981. 

Primeiramente, destaca-se o papel preponderante que Manuel Noriega desempenhou 
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durante o mandato de Torrijos. Em 1970, Noriega assumiu o posto de chefe da 

inteligência nacional, ganhando amplos poderes na condução da política panamenha. 

Nessa posição, ele explorou seu poder para realizar uma série de atividades ilícitas, como 

o contrabando de armas e a lavagem de dinheiro. 

Em termos de política externa, a maior conquista de Torrijos foi a negociação e a 

ratificação dos Tratados Torrijos-Carter, em 7 de setembro de 1977, conforme exposto 

no relatório do Comitê Kerry, de 13 de abril de 1989, mais conhecido como Drugs, Law 

Enforcement and Foreign Policy. Dentre as determinações dos Tratados, constam a ab- 

rogação dos Tratados anteriores relativos ao canal do Panamá (em especial, do Tratado 

Hay-Bunau-Varilla, de 1903) e a cessão do canal, para controle panamenho, no dia 1.º de 

janeiro de 2000. Entretanto, os Estados Unidos da América têm, até a data supracitada, a 

prerrogativa, com base no artigo 4 do Tratado do Canal do Panamá, de “proteção e defesa” 

do canal. 

Vale ressaltar que após a morte de Torrijos, em um acidente de avião em 1981, 

Noriega conseguiu vencer seus rivais políticos e assumiu a liderança do país, em 

12/08/1983. Um relatório desse ano, feito pelo Subcomitê de Narcóticos do Comitê de 

Relações Exteriores do Senado dos Estados Unidos, detalha que, após se tornar líder 

militar do Panamá, Noriega unificou as forças de defesa do país em um comando único 

denominado “Forças de Defesa Panamenhas”. Além disso, o líder também ganhou 

controle das alfândegas, da imigração, do banco nacional, da aviação civil e dos serviços 

de passaporte. Dessa forma, Noriega controlou todas as instituições essenciais para a 

proteção do narcotráfico e da lavagem de dinheiro, o que lhe permitiu criar, ainda segundo 

o subcomitê, uma “narco-cleptocracia”. 

Durante o governo de Noriega, destaca-se a deterioração progressiva das relações 

bilaterais com os Estados Unidos. Por um lado, a opinião pública norte-americana foi 

fortemente influenciada pelos principais opositores do regime de Noriega. Nessa 

perspectiva, a edição de 24/07/1986 do jornal estadunidense The New York Times, em que 

é destacada a fuga de Roberto Eisenmann, jornalista e criador do jornal panamenho La 

Prensa, crítico do regime de Noriega, do Panamá para os Estados Unidos, em decorrência 

de ameaças de morte. 

No plano da política externa, Noriega enfrentou atritos com os EUA após a 

revelação do caso Irã-Contras, em que o presidente panamenho perdeu a serventia como 

aliado estadunidense no financiamento dos Contras nicaraguenses. Ademais, em junho 
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de 1987, o ataque de uma multidão à embaixada dos Estados Unidos no Panamá aumentou 

a hostilidade entre os dois governos. Por fim, em 04 de fevereiro de 1988, Noriega foi 

condenado por extorsão e tráfico de drogas em um júri em Miami. Vale lembrar que 

Noriega, apesar de exercer efetivamente o papel de chefe de estado e de governo, não era 

presidente do Panamá, sendo, na verdade, Líder das Forças Armadas. Nesse sentido, 

Arturo Delvalle, que ocupava formalmente o posto de presidente do Panamá, tentou 

remover Noriega de seu posto. Entretanto, Noriega, com ajuda dos órgãos do governo, 

foi capaz de destituir Delvalle do poder. Em retaliação ao ocorrido, os Estados Unidos 

impuseram uma série de sanções econômicas severas sobre o Panamá. 

Finalmente, em 7 de maio deste ano, o Panamá passou por um processo eleitoral, 

contando com dois candidatos principais: o oposicionista Guillermo Endara, da Aliança 

Democrática de Oposição Cívica, e o governista Carlos Alberto Duque Jaén, da Coalizão 

Nacional Liberal. A delegação internacional encarregada de observar o andamento das 

eleições, liderada pelo ex-presidente estadunidense Jimmy Carter, relatou fraude eleitoral 

massiva na tabulação das cédulas eleitorais, colocando em xeque a lisura da democracia 

panamenha frente à comunidade internacional. Dessa forma, visto todo o contexto 

supracitado, os Estados Unidos da América, em 20 de dezembro desse ano, invadiram o 

Panamá, com o objetivo de prender Manuel Antonio Noriega. 

ANÁLISE: 
 

Na data de hoje (22/12), as tropas estadunidenses continuam em busca de Noriega, 

após dois dias de invasão. O número de mortos no conflito até agora é calculado em 19 

soldados americanos e 59 panamenhos, além de dois estrangeiros civis. O número total 

de feridos nos dois lados é de quase 200. A invasão provocou caos social, e o país 

encontra-se sem governo e sem segurança, enquanto os casos de violência e de saques 

aumentam. 

A OEA convocou uma Reunião de Consulta para discutir os últimos 

acontecimentos e avaliar as questões legais que envolvem o caso. O Brasil pode agir, em 

relação à decisão dos Estados Unidos de invadir militarmente a República do Panamá, de 

três maneiras: 

A. Se abster 

B. Se posicionar a favor da decisão de invadir 

C. Se posicionar contra a decisão de invadir 
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A opção A, de se abster de um posicionamento claro perante a OEA, foi rejeitada. 

Interpretamos que o contexto social brasileiro necessita de posições claras em relação aos 

preceitos democráticos que consolidam o Brasil como uma democracia, depois de duas 

décadas de regime militar. É o momento de afirmar ser a favor dos princípios de soberania 

e autodeterminação dos povos, principalmente para mostrar ao povo brasileiro que o país 

está assumindo um compromisso sério quanto a isso. 

Além disso, o antigo modelo dualístico de política internacional começa a ruir, 

como podemos observar através da postura reformista do governo de Mikhail Gorbachev, 

da União Soviética, e de suas políticas de redução de gastos militares e de incentivo à 

liberdade de expressão, que culminaram na queda do muro de Berlim no dia 09 de 

novembro. É muito provável que testemunhemos outras quebras históricas ao que já 

podemos denominar “antigo sistema”. Logo, o alinhamento automático aos Estados 

Unidos não seria mais a única opção política viável, visto o espaço para um protagonismo 

maior no âmbito internacional. A própria decisão brasileira de aproximação diplomática 

com Cuba em 1986 atesta esse fato, uma vez que, em outros tempos, essa aproximação 

seria vista como um alinhamento à URSS. Nesse sentido, uma abstenção poderia ser 

interpretada como um apoio indireto à invasão do Panamá e acreditamos que essa não 

seria a melhor maneira de se posicionar. 

A opção B foi rejeitada pois as justificativas dadas pelos EUA ao invadirem o 

Panamá não são fortes o suficiente para que demonstremos apoio. Em primeiro lugar, a 

alegação do uso da força em legítima defesa não é condizente, uma vez que o governo 

panamenho, apesar do tom crítico e hostil ao governo dos Estados Unidos, não utilizou a 

força militar para atacá-los em um confronto aberto e direto. Em segundo lugar, mesmo 

em vista de um cenário internacional em que os Estados Unidos emergem como potência 

mundial, não interpretamos ser o momento de o Brasil, como uma democracia recente, 

apoiar uma decisão precipitada e agressiva em nome de um alinhamento político que pode 

não trazer benefícios diretos. Na balança política, tal apoio poderia custar um afastamento 

de nossos vizinhos latino-americanos. 

Ademais, a posição dos Estados Unidos perante o atual governo e as políticas 

econômico-sociais adotadas têm sido pouco amigáveis. Vale lembrar o caso das patentes 

farmacêuticas, de julho de 1988, em que o Brasil negou patente a fabricantes 

estadunidenses e, em resposta, o governo de Ronald Reagan aplicou sanções ao Brasil 

que contabilizaram mais de $200 milhões. Apoiar a invasão visando a benefícios futuros 
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no âmbito econômico significa não levar em conta a relação conturbada do Brasil com os 

Estados Unidos em termos de investimento e de desenvolvimento social. 

No encontro do atual presidente Sarney com Reagan, em setembro de 1986, em 

seu discurso na casa branca, Reagan cobra do Brasil uma economia mais aberta. Logo, 

percebe-se que ele cita indiretamente as restrições brasileiras a produtos eletrônicos 

americanos. O governo brasileiro tem adotado, durante todo o mandato, uma posição 

heterodoxa na política econômica, com os planos Cruzado e Bresser, que vão em direção 

oposta às recomendações do FMI por uma economia mais aberta. As políticas de 

suspensão de pagamentos dos juros da dívida, de 1987, de restrições às importações e de 

congelamento de preços, entre outras, não condizem com a postura americana no que 

tange à economia. Acreditamos ser errôneo pensar que o apoio à invasão mudará o cerne 

da questão entre os dois países. Em nosso entendimento, não haverá mudança de postura 

americana em relação ao Brasil e às suas demandas. 

A opção C, por outro lado, é reforçada pela Constituição Federal Brasileira de 

1988. Conforme o artigo 4º, as relações internacionais do Brasil são regidas por princípios 

como II – Prevalência dos Direitos Humanos, III – Autodeterminação dos povos, IV – 

Não-intervenção, VI – Defesa da Paz e VII – Solução Pacífica dos Conflitos. Nesse 

sentido, apoiar uma resolução favorável aos Estados Unidos na OEA implicaria o 

desrespeito substancial dos princípios fundamentais da nossa Carta Magna. Vale ressaltar, 

ainda, que a Constituição, conforme comentário de Villas-Bôas Corrêa à edição de 21 de 

agosto de 1988 do Jornal do Brasil, contava com elevado respaldo popular. Dessa forma, 

uma decisão de acordo com as diretrizes da nossa Carta seria positiva para o apoio da 

opinião pública ao partido de Vossa Excelência, o PMDB, que está sofrendo forte rejeição 

pela opinião pública, como mostrou a pesquisa do dia 07/08/1988 do Jornal do Brasil, e 

à sua figura pública, agora que o Senhor foi eleito Senador pelo Amapá. 

Além disso, deve-se considerar a posição do presidente eleito, Fernando Affonso 

Collor de Mello, na formulação da nossa decisão de política, de forma a evitar maiores 

incoerências na formulação da política externa e a manter uma relação amistosa com o 

novo governo nesse período de transição. Em resposta à TV Cultura de São Paulo, no dia 

de hoje, o presidente eleito classificou a invasão estadunidense ao Panamá como “um 

episódio lamentável”, exigindo “não somente um protesto veemente, mas que se leve isso 

também ao fórum das nações”. Portanto, Collor de Mello respaldaria a decisão brasileira 

de se posicionar contra os Estados Unidos. 
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A opção C também encontra validade em uma série de tratados internacionais, 

sendo que alguns deles foram ratificados pelo Brasil. Inicialmente, é possível analisar que 

a invasão estadunidense fere o artigo 5º do Tratado do Canal do Panamá, parte dos 

Tratados Torrijos-Carter, de 1977. Conforme o artigo, os Estados Unidos “se abstêm de 

toda a atividade política na República do Panamá, assim como de qualquer intervenção 

nos assuntos internos da República do Panamá”. Ademais, a intervenção unilateral norte- 

americana pode ser interpretada como uma violação à Carta da OEA, sobretudo como 

uma violação dos seus artigos 15, 19, 21, 22 e 24, que dispõem sobre a resolução pacífica 

de conflitos e sobre os direitos e deveres fundamentais dos Estados, negando, por 

exemplo, o direito de intervenção externa, direta ou indireta, de um Estado nos assuntos 

internos ou externos de outro. Por fim, a ação dos Estados Unidos vai de encontro à Carta 

da ONU, haja vista que os artigos 1 e 2 destacam a igualdade soberana dos Estados, a 

autodeterminação dos povos e a solução de controvérsias internacionais por meios 

pacíficos. 

Em uma última consideração, vale avaliar a postura de outros países latino- 

americanos vis-à-vis a intervenção estadunidense no Panamá, de forma a evitar um 

possível isolamento do Brasil na votação. Considerando os maiores países latino- 

americanos, inicialmente, verifica-se, na Argentina e no México, certa disposição para 

um voto contrário aos Estados Unidos. No país platino, a eleição de Carlos Menem, do 

Partido Justicialista (PJ), partido vinculado historicamente a Juan Domingo Perón, em um 

contexto de redemocratização, indica forte predisposição argentina para com a 

autodeterminação dos povos latino-americanos. No caso mexicano, a expectativa é a de 

que o país siga a histórica Doutrina Estrada, baseada na não-intervenção, na resolução 

pacífica de conflitos e na autodeterminação dos povos. Dessa forma, com os dois países 

latino-americanos mais influentes no continente, além do Brasil, espera-se que a votação 

na OEA apresente um placar contrário aos Estados Unidos, que conseguirão usar a sua 

coerção política e econômica somente em pequenos países centro-americanos. 

RECOMENDAÇÃO: 
 

Tendo em vista os pontos levantados na análise, recomendamos que o Brasil se 

posicione contra a invasão dos Estados Unidos ao Panamá e a decisão dos Estados Unidos 

de invadir unilateralmente sem consultar nenhum órgão internacional. Em respeito e 

concordância com a Constituição de 1988 brasileira, com os artigos supracitados da Carta 

da OEA e da Carta da ONU e com o Tratado do Canal do Panamá, firmado em 1977, 
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recomenda-se que a postura brasileira seja a de busca de soluções pacíficas para conflitos 

desse porte, aplicando a diplomacia e a negociação como formas alternativas ao uso da 

força pelos Estados. 
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